
ANEXO IV 

 

ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO TÉCNICO ANUAL DE ATIVIDADES  DELEGADAS 

 

 Este documento apresenta uma estrutura orientativa básica a ser seguida pelos entes 

delegatários na elaboração do Relatório Técnico Anual de Atividades – RTAA, previsto no Acordo de 

Cooperação Técnica - ACT, e tem como finalidade possibilitar o acompanhamento pelo IBAMA dos 

atos processuais elaborados pelos delegatários, bem como, acompanhar o cumprimento das 

obrigações dos interessados/empreendedores nos processos de licenciamento. 

 Para que seja realizado um adequado acompanhamento processual torna-se necessário a 

padronização de documentos técnicos a serem recebidos, de forma a gerar uma linguagem 

institucional comum. 

 A padronização da linguagem permite a construção de coerência interna no uso dos 

conceitos utilizados na análise técnica, o aprimoramento progressivo dos procedimentos 

delegatórios, além de facilitar a comparabilidade entre os dados apresentados pelos diferentes 

OEMAs/OMMAs em  situações análogas. 

 Os tópicos seguintes deste documento são apresentados com suas respectivas explicações, 

sendo que ao final, é apresentado um Glossário dos conceitos a serem utilizados no RTAA. 

 

1 – ORIENTAÇÕES GERAIS 

 O RTAA tem como cerne a análise dos documentos enviados pelo empreendedor, a aferição 

do cumprimento das condicionantes das licenças e a demonstração das atividades executadas pelo  

ente delegatário, no âmbito do processo de licenciamento ambiental. 

 Sua linguagem deve ser objetiva e sucinta, de modo a trazer clareza à leitura e fácil 

compreensão das atividades realizadas no processo de licenciamento ambiental delegado. 

 Ao encaminhar o RTAA por meio de comunicação oficial, o delegatário deverá informar o 

nome/identificação do empreendimento, o nome do empreendedor/interessado, o número da 

licença ambiental vigente, o número que o processo de licenciamento recebeu junto ao 



OEMA/OMMA, e o número do processo de licenciamento no Sistema Eletrônico de Informações -  

SEI/IBAMA. A comunicação oficial também deve trazer, de forma resumida, os principais 

encaminhamentos decisórios. 

 Quanto à estrutura de texto, o RTAA deve ser subdividido em quatro partes: Introdução, 

Análise, Conclusão/Encaminhamentos e Anexos. 

 

1.1 Introdução 

 O tópico Introdução deve ser o primeiro tópico do Relatório. Neste tópico deve ser escrita 

uma explicação geral sobre o objetivo e o conteúdo, onde devem estar contidas, pelo menos, as 

seguintes informações: 

Objetivo do documento - deve ser demonstrado o escopo a ser detalhado na parte da Análise (item 

1.2) do Relatório com uma breve indicação do rol de atividades executadas no ano-referência à luz 

das etapas do processo de licenciamento ambiental em exercício. Esta parte deve conter 

informações sobre: 

a) o número do processo em análise; 

b) o nome do projeto; 

c) o nome da empresa/empreendedor responsável pelo projeto; 

d) o número da(s) licença(s) ambiental(is); 

e) o(s) meio(s) (físico, biótico, socioeconômico) abrangidos na análise. 

1.2 Análise 

 A análise deve conter os seguintes pontos: 

1.2.1 Uma descrição sintética da situação das ações e atividades executadas no âmbito do 

empreendimento que se relacionem à concepção e desenvolvimento, implantação e/ou 

operação e manutenção (descrição das ações finalísticas do empreendedor); 

1.2.2 A relação dos atos processuais elaborados e das atividades técnicas desenvolvidas pelo 

OEMA/OMMAs (Licenças, Autorizações, Pareceres, Vistorias, Procedimentos relativos à 

Compensação Ambiental e outros). 

1.2.3 Situação das tratativas com os órgãos intervenientes, sempre que couber. 



1.2.4 Um tópico contendo o rol das condicionantes estabelecidas nas licenças, relacionando-

as ao status de atendimento (Condicionantes Atendidas, Não Atendidas, Em Atendimento, 

Parcialmente Atendida, Não Exigível); e referenciando os documentos técnicos produzidos 

pelo delegatário para esta avaliação. Tais informações podem ser apresentadas em forma de 

Tabela. 

1.2.3 Síntese acerca das análises do status: de atendimento às condicionantes; dos 

programas ambientais; dos problemas socioambientais constatados (judicialização, 

acidentes, infrações, multas e outros); e dos procedimentos de cálculo e aplicação da 

compensação ambiental, com respectivos encaminhamentos técnico-administrativos. 

 

1.3 Encaminhamentos/Conclusão 

 A conclusão deve abordar os seguintes pontos: 

1.3.1 Enumerar os encaminhamentos sugeridos ou já adotados pelo OEMA/OMMA, a partir 

da análise de sua equipe técnica; 

1.3.2 Apresentar eventuais recomendações e encaminhamentos de comunicação/solicitação 

ao empreendedor, ou mesmo, de encaminhamentos de aplicação de sanção administrativa, 

caso haja descumprimento de preceito normativo; 

 

1.3.3 Informar claramente a quantidade e quais condicionantes foram “Atendidas”, “Não 

Atendidas”, “Parcialmente Atendidas”, “Em Atendimento” e “Não exigível”. 

1.3.4 Informar eventuais necessidades de apoio do IBAMA na condução do processo de 

licenciamento, de aplicação de sanções administrativas, de capacitação ou treinamento de 

pessoal. 

 

1.4 Anexo 

 Caso haja a necessidade de envio de algum documento relevante ao delegante para melhor 

compreensão da condução do processo de licenciamento, pode o RTAA possuir anexos, cuja 

subdivisão, caso necessário, deverá ser identificada pelas letras “A”, “B”, “C” etc. 



2 - GLOSSÁRIO 

 Para confecção do Relatório Técnico Anual de Atividades - RTAA, considera-se os seguintes 

conceitos: 

ACT - Acordo de Cooperação Técnica 

Condicionante Atendida - quando o empreendedor cumpre o dispositivo no prazo determinado e 

segundo as orientações do Parecer Técnico que embasou a licença. As condicionantes cumpridas 

podem se desdobrar em duas situações: condicionante encerrada ou não encerradas. 

Condicionante em Atendimento -  quando, devido à complexidade da condicionante, várias ações 

por parte do empreendedor são necessárias para que ela seja cumprida e estas ações estão sendo 

adotadas, embora ainda não finalizadas. Também se entende como condicionante em atendimento 

aquelas que possuem tempo de duração equivalente à perenidade do empreendimento, ou seja, 

enquanto o empreendimento durar a condicionante deve se manter vigente. 

Condicionante Não Atendida - quando o empreendedor deixa de cumprir qualquer parte do 

dispositivo ou não apresentar ações para a condicionante no decorrer de um ano. Neste caso o 

Parecer Técnico deve trazer diretriz expressa de encaminhamento para autuação. 

Condicionante Não Exigível - condição não aplicável ao licenciamento na fase em que se encontra. 

Em caso de cumprimento, pode inclusive ser retirada da licença em uma eventual renovação. 

Condicionante Parcialmente Atendida - condicionante que após análise, foi identificada alguma 

pendência/desconformidade, porém, não compromete o atendimento da exigência. 

Empreendedor/ Interessado - pessoa física ou jurídica que inicia ou que figure como agente passivo 

do processo administrativo cuja titularidade de direitos e de obrigações lhe é garantida e aplicada 

pela administração pública; o mesmo que empreendedor. 

LAF -Licenciamento Ambiental Federal 

OEMA - Órgão Estadual de Meio Ambiente 

OMMA - Órgão Municipal de Meio Ambiente 

RTAA - Relatório Técnico Anual de Atividades 

 

 


